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PORTARIA Nº 0003/2019          CONDE – PB 04 DE JANEIRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,   
 

RESOLVE: 
Exonerar, CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA

cargo em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CDS-II, com lotação
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

 

PORTARIA Nº 0004/2019          CONDE – PB 04 DE JANEIRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,   
 

RESOLVE: 
Nomear, CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA

exercer em comissão o cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA
símbolo CC-II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 
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DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA, do 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 

lotação SECRETARIA 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

CLÁUDIA GERMANA DE SOUZA FEITOZA, para 
A ADJUNTA DA SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
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